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Estado de Mato Grosso

                                   Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 a 2020. 


AUTÓGRAFO DE LEI Nº 38/2020
DATA: 08 DE DEZEMBRO DE 2020

AO PROJETO DE LEI DE N° 34/2020
SÚMULA: Denomina como Rua dos Palmares a existente entre a Rua dos Trabalhadores e Avenida Rio São Miguel e dá outras providências.
O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de mato grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itanhangá Aprovou o Projeto de Lei de n° 034/2020 de autoria do Poder Executivo Municipal, e Ele encaminha – o para a Sanção do Excelentíssimo Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski.
Artigo 1º - Fica denominada como “Rua dos Palmares” a rua que recebe a testada das quadras 100 e 105, no trecho entre a Rua dos Trabalhadores e Avenida Rio São Miguel, no Loteamento Nova Conquista, na cidade de Itanhangá – Mato Grosso.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 08 de dezembro de 2020.
Zilmar Albuquerque Rodrigues  
Presidente 
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